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PREFEITURA MUNICI PAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAH IA

DocuMENTo DE FoRiíALta\çÃo DA DEMANDA- DFD

sERVIçOS

Rua Vitório Barbosa,16, CAPELA PREV - Novo Horizonte - capela^do kl
CNPJ: 4o.5g7.61sloaol-12 . Contatos: (75) 3690-2"225

ca pe I a p rev.contato@g ma i l'com' sec p rev@ya hoo' com
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tclnSecretaria palentidadeouel

(Unidade/Setorl de Benefícios e Atua!:ia.Depto): GestãoSetor Requisitante
[\ilatrícula:dan aDemlapeResponsável

dra Nascioiton OliveiWeMárcio
Telefone:E-mail: sec.marcio com

re.de Ca ela do Alto Al

Ava
2

NotaetuaAa niald liaçãode Eed SE laboraçãorviçosCon trataçáoDescrição
PrevidênciaedrioProdo pdadesSa Regimenecesslatenm d mentoeariAtu aecniT ca

Grau de ade da demanda:

Alem disso, a secretaria Municipal de Previdência nã.o pgt:,.i.."T se-us'quadros de

funcionários um Atuário, que é o'píofissiónal capacitado e habilitado para elaboração

do Estudo Atuarial do RPPS.

A indicação da _cp1n!ra!ação- da erytpresa gepnFY3UDlToBlA E CON§ULTORIA

ATUARIAI- lron niÉ"l,ir"ritu no ôN'FJ'r"! i {l_8 .615.216i;i0001-27, com. sed.e na

Av. Getútio vargasi'i 5i i6i 6, Éorto Ategre.. TS, CEp: 90. 1 50-005, se deu rretç'fato da
'r"t"rioã*p*s, 

possuir, tanto especiáÍidàdêicomo experiência na área de atuação,

ademais se trata ã;-d;fitaionais de gabarito e com eievado conceito no campo de

suas especialidades, tendo vasta exf,eriência na área, sendo conceituado em toda

região.

estimado foi deo uinhentos reais 'coadu'na-se6.500 00 seis mil e

de Previdênci
do'Município

'a

nl7o,

a Aval

cu ntoustifica-se para mprimeora jAstificativaJu
donto unidadeua gestoraeau n nqMriecreta aad S icipalodas brigaçÕes

nosAI rs,do Alto egSocial de Capelaad PrevidêncieP ropriRegime
o 26art. daI 17 /987noda Le Federaartno ci doSOndotermos quanto previsto

ú B6erafo coB 1arts.ede parág0e d2 e 2022,4671 dri TPt\/l no ju nhortaPo riedadea obo em rigatobro 2A20 t especiale 13 dezemden 689 d deLeida [Vlunicipal
cio.exercíarial doAtuNe ota Técnicaded iação-AtuarialElaboração

sec'Ellil?JÉHii;'§*'11 
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REQUISITANTE DA1 DEMANDA"

N úmero do DFDTÕbrigâtório : 00212024

.o GOVERNANçA DO

CONSIDERANDO O

DEPLANEJAMENTO, O

SE FOR O

AS
E
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avalia-ção atuarial-

para cotejar o preço estimado, foi realizado tanto pesquisa direta com.3 (três)

fornecedores, mediánte solicitação formal de cotação, devidamente justificativa da

escolha, quanto de contrataçõés similares feitas pela Administraçãq Pilblicê, nos

demais órgãos da região, ê o valor disposto acima encontra-se de acoÉdo'com os
dessesaravalores dos

bjeto d dasisnter aesta uta aida rquicontra resta poom o da p ção pretendCO
daanualoreaànadasrelaciodemento lizaçáadd Sô\, ed atendiecen SSi questões

4
O período da contratação se de 03 mesês.

TA5.

Previsão de início: Os serviços estão iniciarem imediatamente aposprevistos para

assinatura do contrato

Estimativa preliminar de valor: (seis mil e quinhentos reais).'R$ 6.500,00

CAPELA DO ALTO ALEGRE;
prqjeto Atividad* og.1 22.ooo2.2oo2 - MAN UTENçÃo DoS SERVIÇOS TECN lCoS E

APOIO ADMINISTRATIVO;
D"rp"tr, 33903900 - Outros Ser'viços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Fonte de recurso: 1BO2 - RECURSOS VIN'CULADOS AO RPFS ;,i6Xt DE'"1 i

NIAD

SOCIAL DO MUNIC PIO DEUnidade Orçamentária: 1016 - FUN DODEP

Capela do Alto Aleg re- 25 de julho de 2024.

Decreto no 187 12021

Nolival
de Benefícios

Santos

Rua Vitório Barbosa,16, cApELA PREV - Novo Horizonte - capela do Alto Alegre - BA,

c N PJ: 4O.5T7.613\OOAY72' Contatos: (75) 3690-2.225
capelaprev.contato@gmail.Com.secprev@yahoo.com

ia.lr,'' t .:

Nome: Nolivaldo de Souza Santos
Matrícula:

DA

DE DE DOS

6. DA

7. FONTE DE RECURSOS

'-í



*ffio
ryq fffiffi

t. #ffi 6t'@
v:**:{-ti*1ffúfi irtgtri#1:.

PREFEITUHA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

secretarisfvli,nicip=l tÍ i É#- ffi*Éieuidênciasocl 
1 *_.*xlJ.ffi

.ri

Márcio We

25 de julho de 2024,
anda.com a

rg-Capela do Alto
De

ra do Nascimento
dênciacipal de P

1

manda.Autorizo o início

de julho de 2024.Capela do Alto

u de Previdência
ira do Nascimento

no. 13912021

Márcio Wel
Secretá

Rua Vitório Barbosa, 16, cApELA PREV - Novo Horizonte - capela do Al'to Alegre - RA

C N PJ : 40.597.61 5/o ool -72 . Co ntatos: (7 5) 3690 -2'225

ca pe I a prev.co ntato@g mai I'com' secprev@ya hoo'com

no



PROCESSO ADMI NISTRATIVO 

-12024
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Contratação de Seruiços de Avaliação Atuarial

1 . INFORMAÇÔES BASIGAS:

Y

DFD: AAZI2024

Contratação da empresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL
LTDA MÉ, para prestação de serviços de elaboração da Avaliação Atuarial e Nota

Técnica Atuarial Anual, em cumprimentoao inciso l, do art. 10, da Lei Federal no

g.717tg1, arl.2Ç-da Pprtaria MTP no 1.467, de 02 de junho de2022, e arts' 70,81,

.parágrafo único e 86, da Lei Municipal no 689de',31 de dezembro de1l020',Que

iratair da obrigatoriedade da realizaóao Oe Avaliação Atuarial pelos RPPS.

2 . ÁREA REQUISITANTE:

Gestão de Benefícios e Atuária da Secretaria Municipal de Previdência.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTC:

Não há. Esta secretaria conta com apenas com os cargos de Secretário de

previdência e Assessor de Benefícios, portanto, não há servidores suficientes para

comporem a equipe de planejamento. O presente Estudo foi elaborado pelo

Secietário de Previdência. . t i

Encaminhamos, no final do ano de 2023; ofício ao

criação de cargos para atender toda a demanda

momento não foi sequer encaminhado projeto para

Poder Executivo objetivando a

da Secretaria, contuCo, até o
o Poder Legislativo.

4 - DTRETRIZES QUE NORTEARÃO.eSIe ETF E ESTA CONTRATIÇÃO:

Legislação e requisitos: lN no 5812022, Lei no 14.13312021' 
:

Analisando a natureza dos serviços a serem contratados, nos termos ,da Lei no

12.527t2011, o presente ETP é elasSificado como pÚblico (não sigiloso).

5I DESCRIÇÃõ ON NECÉSSIDADE:

Justifica-se a presente contratação em face ao atendimento à ao inciso l, do art. '1o,

da Lei Federal no g.717lg8,art.ZA da Portaria MTP no 1.467, de 02 de junho de

2022, e arts. 70, 81, parágrafo único e -86, da Lei Municipal no 689 Ce 31 de

Rua Vitorio Barbosa,16, CAPELA PREV - Novo Horizonte - Capela do Alto Alegre - BA,

., CNPJ: 4o.S9z.olslooalJz. Contatos: (75} 369a-2225 u

capetaprev.contato@gmail.com.secprev@yahoo.com
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V

dezêmbro de 2O2O, que tratam da obrigatoriedade da realização de Avaliação
Atuarial pelos RPPS.

6 - DEScnlçÃo DoS REQUtstTos DA coNTRATAçÃo E DA'soL[JbÃo
':COMO UM TODO:

-O contratado deve ser uma referência no mercado, ter notório saber na área em
que atua, além de uma reputação ilibada.

Neste contexto, pretendemos realizar a Contratação da empresa ,BRPREV

AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA M!, insgr!!" !o CNP'l..sob o no

18.61S.21610001-27, com sede na,Av,.,Getúlio Vargas1,l51/616, Porto Alégre - RS,

CEP: 90.150-00-§, reprqse-ntada I\IA-URICIO ZORZI, Atuário IVIBA 2.458, tendo
vasta experiência na área, sendo conceituado em toda região.

A Avaliação Atuarial ordinária será realizada de acordo com os ;qlteriqs .e
àspecificáções exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na Portaria

frltp no 1.467 , dê O2iO6t2O22, e suas respectivas lnstruções Normativas,

contemplando o- 
_que 

segue:

. Consonância com a Nota Téenica e Plano de Benefícios atestando o,equilíbrio
financeiro e atuarial considerando todos os benefícios a conceder e concedidos na

datadaavaliação; ; ;:"
. Descrição daê hipoteses atuarÍais â §erem utilizadas de acordo com o'rdlatório de

ader.ência das hipóteses além doS'parâmetros mínimos específicos; :; ,

. Descrição dos.eritérios técnicos utilizados para a correção da base da dados e

itens complementares;. Perspectivas de alteração futura no perfil e Ra 'composição da ..r,naspq de

segurados ativos; ': : ' i

. Pioleções Atuariais de Acordo com a LC 101/2000;

. ltens descritos na portaria 1.467t2022 (premissas de elegibilidade, comparativo

.de gastos efetivados frente aos gastos projêtados, -quahtitativo 
- 
das Íuturas

eteglOilidades, premissa quanto ao,recebimento.do abono de,permanência);'
. prãpor plano de Custeio de acordo com a avalição atuarial; ;

. Elaborar plano de amortizaçáo para eventual déficit atuarial apreseintq9g. u:
diferentes metodologias cobertas (Limite do déficit atuarial, Prazos'permitidos)
atendendo os itens requeridos pela legislação vigente;, ': .

. Analisar o custeio administrativo verificands a eventual necessidade d-e -aumentoi'
necessano;
. Descrever os critérios adotados para a composição familiar ê sêus. e,ventuais

impactos; . :,; +

. Apurar as provisões matemáticas para as demonstrações contábeis observadas

as normas de
contabilidade aplicáveis ao Setor Público;

Rua -Vitório Barbosa 16, cApELA PREV - Novo Horizonte : capela do Alto Alegre - BA

cNpJ: 4O.597.615/0001-72. Contatos: (75) 3690-2"225 , r, i

capelaprev.contato@gmail.com'secprev@yahoo'com " i
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. Descrição dos Custos para as aposentadorias concedid

Errrenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998

,;,i 
1

as até a prornutgação da
e Emenda Constitucional

no 103/2019;
. lndicará os valores dos custos, dos compromissos futuros do plano de benefícios

do RppS, suas necessidades de iusteio e o resultado atuarial e os rlqcçs que

.possarTl cornprometer a solvência e liquidez do plano debenefícios;
. Cálculo de bornpensação Previdenciária de acordo com a portaria vigente;
. Demonstrativo d'e Duráçao do Passivo de acordo com a portaria vigente;
. óãtinir o resultado atuaiial do RPPS, apurando os custos normal e suplementar e

os compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o plano de

custeio de equilíbrio
. 
-ó"-t.tiçao 'Og1 

[rocediryentos -pa1a a Oscilgção §e Risco e ReYeJsão dos
-geneticiósCalcTlaãôs 'i i'r'í 1

por. Capitalizaçáo e RCC respectivamente;
. índices de Situação Previdenciária; ;

. Demonstrativo àe viabilidade do plano de custeio que obseNa a estr'.utura de

elementos mínimos além dos demais itens espe-cificados na portaria 1.46712022.
,l

;,

Notá Técnica Atuarial

. Elaboração do Relatór:io da Nota Téoniea Atuarial'contemplando os itens dispostos

na portaria
1.467 12022.

FIuxos atuariais

o Elaboração dos Fluxos Atua
portaria 1.467 12022.

,,'' 
t

i'.,,

Demonstrçtivo
J

do Resultado da Avaliação Atuarial

. Elaboração e envio do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial- DFI/AA

de acordo com os parâmetros estabelecidos pela portaria no 1.46712022'

,

7 . LEVANTAMENTO DE MERCADO:

A empresa que a Secretaria Municipal cF flevidência almeja c11ir1;|a: Rara

prestação dos serviçós em tela é ,r, referência no tema em questâti' sendo

reconhecida por ,rá 
"*p"riência 

e vasto conhecimento no tema em que atua'

conforme deslacado no currículo anexado aos autos'

De acordo com pesquisa de mercado, o valor proposto pela contratarla está de

acordo,com o valor praticado nacionalmente'

i

tlua Vitório Barbosa,
CN 4

CAPELA PREV - Novo Horizonte - capela do Alto Alegre - BA

o. 597.613 IOOAVZZ. Contatos: (75) 3690-2225
capelâ

í.

"'lr I

prev.Contato@g mâi l.corn . Secprev@yâ hoo.Com
'- ,
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8 - JUSTtFtcATtvA rÉcuc4 e econÔMlcA DA SOLUçÃO:

As especificações elencadas pelo órgão são suficientes paru atender a1

çrecessidades óoma qualidade néce-ssáriã. Foram especificados os proP;q:19:f::
à"p".útiras que a Secretaria Municipal de Previdência quer alcançar, para que o

"rrru 
apresenie" qualidade sign ificativa e atenda- às necessidades'

A empresa será contratada por meio de contratação Direta, conforme explanado

no Termo de Refeiência, e prestará serviço de forma única, isto em face da notória

especialização, e sua conceituação no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, 
-exfleriências, 

publicações ou de outros requisitos

-relacionadot tom iout atividadei, g QUê. permite !1Íerir.que o seu -trabalho e

essencial e o mais ãOàqraOo à plena saiisfação do objeto do contrato'

9 - ESTTMATTVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRAÍADAS:

§erá realizada 01 (uma)Avaliação Atuarial'

lt

,l .l\
t: t

'A 
empresa será contratadá parq fq!!"9?9 d? avaliação 3ty-1tlil-t^111

em pàrcela única no valor de R$ 6 500,00 (seis mil e quinhentos reals
rernunerada

)

10 - JUSTIFIcATIVA PARA o PARcELAMENTo oU NÃO DA SOLUÇ|O:

' t'l''t "
o objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa'catégoriã dê

servlços.

12- CONTRATAÇÔEs GoRRELATAS E/OU DENTES:

I

,2: '... l. .: 
N,'.'

t'.t,

Não há.

13 . ALINHAMENTO ENTRE A GONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO:

O objeto da contratação não e-stá previsto no P-lano de Contratações Anual 2024
:

visto que este encontra-se em fase de elaboração' 
, i, , . :

Há previsão orçamentária para a contratação do objeto no Elemento: 3'3'90'39'00

- Outros serviç*o*s- d-e terceiJos pessoa jurídica'

14 . RESULTADOS PRETENDIDOS:
:

pretende-se atender as demandas deste órgão, conforme informadoino item 5

deste ETP.

15. PROVIDÊNCNS A SEREM ADOTADAS:

Rua Vitoiio Barbosa,16, cApELA PREV - Novo Horizonte - capela clo Alto Alegre - BA

cNPJ: 4O.597.6].31c/AC1-72. Contatos: (75) 369e-2'225 ' ,

ca pe I a prev.co ntato@g ma i l'com' secprev@ya hoo'com

1;
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O setor deverá acompanhar, de forma criteriosa, a execução dos serviçqd durante

a duração da contratação. Há necesbida.de.dg diligenciar junto 99 Depart3[*:1:
.Recuróos Human-os dá prefeitura Municipal de Capelà do Alto Alegre nq sentido de

que,sejam encaminhadas as bases de dados dos seguraOos ãtivo", ítiati'os "
pensionistas do RPPS.

1 6 . POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

Não se vislumbr_am impactgs ambientais decorrentes d99!a contratação-

17 - DECLARAÇÃo DE VIABILIDADE:

Tendo em vista a disPon ibilidade deste objeto/so nO meICâdO r
ue

nte, tem-se
éq

necessária para o fiel cumprimento da

contratação é Plenamente viável, com base n Estudo Tecnico'
que essa

tfPliminar,
subrnetendo-o à suPerior análise

Capela do Alto

Márcio Wel
Secretá

D

ncia,

25 de julh o de 2024.

ira do Nascimento
I de Previdência

no. 13912021

i

i ;v' ,",

?§
i,

.;l:

Rua Vitorio Barbosa,16, CAPELA PREV - Novo Horizonte - Capela do 'Alt';: {legre - BA

cNPl: 40.597.61S/OOO1-22' contatos: (75) 3690-2225,
ca pe I a prev.contato@g ma i l'com' sec p rev@ya hoo'com

t.

e aprovação

'f.!
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PROC ESSO ADMINISTRATIV O _--,2024

TERMO DE REFERÊNcI,E

1. DO OBJETO:

2.1 , A Avaliação Atuarial ordinária será realizada de acordo com os critérios e

especificações exigidos pela secretaria de.Previdência, constantes na Portaria MTP no

7-.ial, oe'oZloOl2ozz, e suas respectivas lnstruções Normativas, contemplênd,o o que
fi;

segue:.

2.1.1 Realização da avaliação atuarial anual com data base em 3111212023'

contemprando a apuração das Reservas Matemáticas, o Resurtado Atuarial. (s.uperáviu

déficit tecnico) e o respectivo Plano de custeio, seguindo a metodologia estabelecida na

Nota Tecnica Atuaiirt ,prouada e registrada pela Secretaria de Previdência Social

(SPREV);

2.1.2 Fornecimento dos valores das Provisões Matemáticas de Benefícios e

conceder e concedidos, no ptazo"ttub"l".ido pelo-Tribunal de contas dos Municípios'

para o tempestivo registio na Contabilidade do RPPS e do Ente' : '

, , t.it ,'l .

2.1.3 Elaboração de Nota Técnica Atuarial (NTA) em atendimento ao qúe dispõe o

Art.'241da Portaria-MPS no 1.467t2022', 
-

2.1.4 Construção dos Fluxos atuariais projetad.os.de receitas e despes.qs-dq-fPPp,

para fins de preenchimento Oo Oámónsirativo de Resultados da Avaliaçào Atuarial

(DRAA) e LDO - t-"i o" Diretrizes orçamentárias, conforme dispõe o Art' 241:da Pôrtaria

MPS no 1.67 12022;

2.1.5 Elaboração do Demonstrativo de Duração do Passivo para apuração 9gyfl:t
médio, em anos, dos prazos dos fluxás de pagamento-s líquidos de^benefíciostdcr RPPS'

em conformidade .o, o § 3o do Art. 35 da'Poitaria MPS no 1.46712022; ,,,, , .

2.1.6" Tratamento, ajustes estatístico§ (quando for o caso) e envio da Basê'de Dados

para o RPPS e Secretaria de Previdência;

2.1.7 Elaboração de Relatório de Avaliação Atuarial contemplando' todos os

resultados apurados, parecer técnico e ind'rcações do atuário responsáveli para

Rua Vitorio Barbosa,16, CAPELA PREV - Novo Horizonte - capela do A.lts Alegre - B.A

CNPJ: 4o.5 97,6131C/001.72. Contatos: (75) 3690.2.225. 
!,

capelaprev.contato@g.mail.com.Secprev@yahoo'com

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de serviços de

Elaboração da Avaliação Atuarial e -No!a Té9ni9a Atuarial, em atendimento as

necessidades do Regime Próprio de Previdência de Capela do Alto Alegre"

í
i



estabelecimento ou manutenção do plano de custeio, conforme o que dispõe'o Art' 66

da Portaria MPS no 1,467 12022;

2.1.g Elaboração do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DBAAI'

bem como todas as ações necessárias para o encaminhamento das informações à

Secretaria de previdência Social - SPREü, de acordo com o Art. 2410 da Portaria MPS

no 1.46712022; , , ,r i
't

Z.l.g Auxílio nrô ,e.postas às Notiflôações NTA e NAô oriundas da Previdência

Social e dos apontamentos do Tribunal de Contas dos Municípios;

2.1.10 Realização de uma apresentação dos resultados da Avaliação Atuarial, de

forma online, em data a ser combinada entre as partes Atendimento: via remoto'

telefone, E-mail, chat e redes sociais (WhatsApp)' ' :{ } ' ' :'

2.2 A contratada deverá fornecer ainda, serviços de ensino' .com ênfase na

compreensão e capacitação para elaboração e dos- cálculos atuariais' o escopo do

ensino abrangerá d'esde ós fundamentos báricor até os aspectos mais avançados da

prática atuarial, proporcionando aos participantes um entendimento abr:qngente. e

aprofundado das tecnicas e metodorogias de apricação para a rearizaçãôide cá'lculos

atuariais: Garantii-qr" ot participaniãt ,.orpanhem a elaboração detalhada dos

cálculos, dando acesso as planilhas e/ou scripts utilizados para sua execução' os

rã*iior de ensino ocorreráo de forma online, em data a ser definida pelo ente

contratante, atraves de plataforma a ser disponibilizada pela CONTRATADA; . '

.' , i i-i ; r r.

3. DO VALOR ORÇADO:
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3. 1 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA:

unidade orçamentária: 1016 - FUNDO DE PREVIOÊUCIn SOCIAL DO MUNICÍp|O Or
cnpeú Do ALTo ALEGRE; í

projeto Atividade: og.122.ooo2.2oo2 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

APOIO ADMINISTRATIVO;
Despesa: 33e03900 - outros s-"rytqg! 9q J"tg:il9:., le:Tg Jurídica , : . j

Fonte de recurso: 1802 - RECURSOS VINCULADOS" AO RPPS -i T'nXn DE

ADMTNTSTRAÇÃO

g.Z A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação áa Lei Orçamentária iespectiva e dg liberação dôs créditos correspondentes,

mediante termo de apostilamento ao contrato. :

4. DA JUSTIFICATIVA

4.j. A contratação dos serviços ora descritos justifica-se para cumprimento das

obrigações da §ecretaria Municipal ,de Frevidência, enquanto unidade gestora do

nedimê próprio de Previdência Socialdo Muniôípio de Canet_a!911!!o Alegre; ng1term9s
do-quanto previsto no inciso l, do art. 1o, da LeilFederal ne'9,717t98, art.26 da Portaria

MTp no 1.467, de 02 de junho de 2022, e arts. 7o,81, parágrafo Único e 86, da Lei

Municipal no 68g de 31 de dezembro de 2020, em especial a obrigatoriedade de

Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial do exercício. , , :

4.2 Alémdisso, a Secretaria Municipal de Previdência não possui em seus quadros de

funcionárrios um Atuárrio, que éo profissional capacitado e habilitado para plabpração do

Estudo Atuarial do RPPS.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.'b pagamento será pago em parcela única, até o quinto dia útil subseqüei'itê'aÓ mês

Oa -entreja Avaliação AtüariaL e Nota Técnica Atuarial,-após-a apresentação, pela

CONTRATADA, Oá ruota Fiscal/Fatura correspondentê à prestação de serviço.

6. Do pRAzo DE ExEcUçÃO DOS SERVIçOS E DA VIGÊN61a
:.

6.1. O prazode vigência para a execução dosserviços será de 03 (três) rnesqs, a contar

da assinatura desialnstrumento, limitândo-se aos devidos créditos orçamentários, nos

termos do art. 105 e 106 da Lei Federal14.133t2O21, podendo ser prorrogado por igual

período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

7. oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE ' ,, i iil, :

7.1. Fiscalizar a execução do Contrato etivando a ualidade desejada;

Rua Vitório Barbosa,16, cApELA PREV - Novo Horizonte - capela do Altô Alegre' BA

c N Pl : 4 O. 597.61 5/O OOl -7 2' Co ntâtos: (7 5) 3690 -2'225

capelaprev.contato@gmail.com.secprev@yahoo'com
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7.2. Dar ciência à GoNTRATADA imediatamente sobre qualquer anoim'elroaoe 919
verificdr nu 

"r""rião 
ào óontrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto

cumprimento;

7.3. Preçtar as infor-mações e gS esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser

sotiêitaOõs pela CONTRATADA; '" " :

7.4. Efetuar Pagamento à CONTRA
estabelecidas no contrato;

7.5. Promover o aCompanhamento e a fisca lizaçáo dos serviços sob o aspecto

quantitativo e quatiEúrá,'pot nÍeio do gesl91do cont?ato, e§peciatmente designado' nos

termos do art. 117, dalei Feder at no í4.13gt21, o quar anotará em pranirhag''próprias e

específicas, as taf iT ãs ã irregularidades para que sejam corrigidas pela contratada ou

para aplicação de eventuais glosas ou penalidades;

7.6. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cum.pridas as bbrigações

;;Ãü, p"ã óoNTRATADA, bãm como sejam maniidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7 .7 . Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação

dos serviços e o ateÁOimento das exigências contratuais;

7.8. Responsabilizar-se pelas despesas com hospedagem e alimentação do:Biofissional

da CONTRATADA sempre qr", ", decorrêncià Oa iiecução dos lerviço'sltenha de

il.I";à;-;. pãrãrora da'sede do Múnicípio; sendo o mesmo responsável em apresentar

documentos fiscais que comprovem a despesa

8. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA " . ,

g.1- lniciar a prestaçao oos serviços imediatamente após a ássinatula do contrato e a

á^ô"Jiçao da'oRóErr,r oE SERVIçOS, observada a data estabelecida;

8.2'Responsabilizar-sepelofielcumprimentodosserviçosconstantesno,Termode
Referência; - 1':i,f "r

g.3. Rerátar à CoNTRATANTEtoda e quarquer irreguraridáde observada'eni.lvirtuoe oa

prestação dos serviços;

g.4. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas

reclamaçõesSeobrigamprontamentea-atender;

Rua Vitorio Barbosá, 16, CAPELA PREV - Novo Horizonte : capela do Alto Alegre - BA

CNPJ:4a,5g7.613/000l.T2.Contatos:(75)3690-2225

. 
.apelaprev.contato@gmail'com ' secprev@yahoo'com
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8.5. lmplantar, de forma adequada, a planificação, execução e su.Pervisão qfl,T:il:
ão, ,àriços, de forma a obtei uma operação correta e eficaz, realizando os §êrviços cle

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, 'tbdas as

dependências objeto dos serviços;

g.6., Manter durante a vigência do contrato, compatibilidade com as:.obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação " 
qraiifi"ução exigida.s na licitação, or1

ú,, à quaiificaçao, na contiatação direta, cônformà prevê o inciso XVI do art' 92 da Lei

Federal 14.13312021;

de ârynbito federal, estadual ou
8.7. Cumprir, alem 9qs postulados legqi? vigentq.s

municipal, ,r normas db segurança da contratante.

e. DAS sençÔes

g.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal .14.193t2021, o descumprimento total ou

parcial das obriga;á"; ãssumidas pela ç6NTRATADA, sem justificativa 
'"t".'t"rrpoderá

acarretai as seguintes sanções:

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

g.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave cano à

Administração, o irnãion"íãnidãot'tervjeos públicos ou ao interesse coletivô;

, . ., I t''

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

g.1.4.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

g.1.5. Não celebrar o. Contrato ou não entregar-a documentaçáo exigi'Ja'para a

contratação, quandà convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

g.1.7. Praticar atos ilícitos com-vistas a frustrar os objetivos da licitação; . : i I

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da,Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

g.2. serão apricadas ao responsáver peras infrações administrativas previstas acima, as

seguintes penaridàdes, nos 1imites prãvútos no ârt. tso da Lei Federal 14.13312a21'
r; i'. :

Rua Vitori

.

o Barbosa,16, CAPELA PREV - Novo Horizonte - Capela do-Al

C N PJ : 4 o. 597.61 s/o oot -22 . Contatos: (7 5) 36,9c -2225

ca pel a prev.contato@g mai l'com' secprev@ya hoo'com

a
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g.3. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente nc. pagamento

subsequente, sendô ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês' ou

0,0333% por dia de atraso.

9.4. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do

seguro caução previsto neste instrumento' '

9.5. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente'

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência'

9.6. No caso de mutta, cuja apuração ainda esteja êm processamento, ou se'ja, na fasg

da defesa prévia, ã óôr.5nninNÍr poderá tazer a retenção do valor correspQndente à

multa, até a decisão final da defesa prévia' - : t i i' i

g.7. Caso a defesa prévia Seja aceita, ou aceita CONTRATANTE, O

valor retido corresP ondente será dePositado CONTRATADA, em até 05

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão apresentada.

Capela do Alto Aleg e julho de 2024

Márcio Wel do Nascimento
Se_qrçta no de Previdênci-a

. 139/2021

APROVO o Presente Termo de Referência, cuja finalidade é bsidiar a contratação de

todas as informações necessárias à
à identificação

estando Presentes OS

elementos necessários criterios para contratação de

forma clara e concisâ, alem de cum pri legislação.

Capela do Alto julhô de 2024.

Márcio
Secretário

Rua vitorio Barbosa,16, CAPELA PREV - Noro Horizonte - capela do Alto Alegre - BA

c N Pl : 40.597.615/0 OOl -72 . Contatos: (7 5) 3690 -22.2,5
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O PREFEITO MUNI(}IPAL DE CAPEI-A DO ALTO ALEGRE. ESTADO DA
BAHI^r\, no uso,Je suas atribuições que Ihe confere a Corrstituição
Federal e a Lei Orgânica do [Vlunicípio de Capela do Alto Alegrc/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.133t?O21 , no dia Oi
<le abril de 2O?. 1, que trata sobre normas de Licitaçôes e Contratos
Ad m in istrativos"

CONSIDERANDO que o artigo -7t' da Lei Federiii no. 14.i33/2021, roispõc
que caberá a autoridacle máxima oo orgào pronlover a gestão pet
cornpetências e cJesignar agentes públicos para o dr:sernpenho das
funções essenciais à execução da reterida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Federal
no. 14.133/2021 , agente público e o indivíduo que, em virtude de eleição.
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra [orma de
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou furnção errl
pessoa jurÍdica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforrne a.rtigo art.80 da Lei Í:e'deral no.
14.133t2O21 , a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela atrtr:riclade competente, entre servidores efetivos
oLr ernpregados p.rblict:,.; rlor,; quilíJros pern-)Lrrentes c1 e; Adrrrirristração
Pública, para tomar decisóes, acoÍTlpanhar o trâmite d;r licitação, dar
irnpulso ao procedimento Iicitatorio e executar qLraisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certarne aÍe a

Iromologação;

Praça Joaquim MachatJo, 17O - Cerltro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 *' CF- P 44645-000
Capela do Alto Alegre; -. Bahia * CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

p ref,e itu racleca pela@ya h oo. com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAnciar- Centro, Cep: 44645$00, Fone/fax: í75)3C90-2222, E-nrail:pr*feihrÍadü,:aÉ)elâ@yahoo.corrr
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